
METAS NACIONAIS 2014 
 
METAS GERAIS 
Meta 1. Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 
distribuídos no ano corrente. 
 
Meta 2. Identificar e julgar, até 31/12/2014, pelo menos: na Justiça do Trabalho, 
90% dos processos distribuídos até 31/12/2011 e 80% dos processos distribuídos 
até 2012, nos 1º e 2º graus. 
 
METAS ESPECÍFICAS 
Meta 3. Estabelecer e aplicar parâmetros objetivos de distribuição da força de 
trabalho, vinculados à demanda de processos, com garantia de estrutura mínima 
das unidades da área fim. 
 
Meta 5. Reduzir o congestionamento, em relação à taxa média de 2013 e 2012, na 
fase de cumprimento de sentença e de execução: na Justiça do Trabalho, em 
qualquer percentual quanto às execuções fiscais e em 5% quanto às execuções 
não fiscais e cumprimento de sentença. 
 
Meta 6. Identificar e julgar, até 31/12/2014, as ações coletivas distribuídas até 
31/12/2011, no 1º Grau e no TST, e até 31/12/2012, no 2º Grau. 
 


